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CÂMARA MUNICIPAL DEFoRTALEZA
GabinetedoVereador Julierme Sena

EMENDA MODIFICATIVAN" 025 :oo t4/202.6
AO PROJETO DE LEI COMPLEMf,NTAR N' I7I2O25

Acrescenta dispositivo ao Projeto de Lei

Complementar no 1712025, assegurando a

convocação dos cândidatos aprovados no concurso

da FAGIFOR como servidores efetivos do

Município de Fortaleza..

A CÂMARA MI-.TNICIPAL DE FORTALEZA aprova:

Art. l' O Artigo 20 do Projeto de Lei Complementar n" 1712025 passa a vigorar acrescido

dos seguintes parágrafos:

§ l" Fica assegurada a convocação dos candidatos aprovados no concurso público da

FAGIFOR (Fundaçâo de Apoio à Gestão Integrada em Saúde de Fortaleza),

observando-se a ordem de classificação e o número de vagas estabelecido no edital,

garantindo-lhes a nomeação como servidores efetivos do Município de Fortaleza, com

a devida transposição para o regime jurídico estatutário previsto na Lei Complementar no

6.794n990.

§ 2" A nomeação dos candidatos aprovados deverá ser realizada de forma púoritriria,

dentro do prazo de validade do concurso, sendo vedada a realizaçáo de novos processos

seletivos para cargos equivalentes antes da convocação integral dos aprovados.
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo garantir a seguança jurídica dos

candidatos aprovados no concurso da FAGIFOR, assegurando sua nomeação

obrigatória e integração ao quadro efetivo da administração municipal. A extinção da

FAGIFOR não pode prejudicar os aprovados, que aguardam a convocação, evitando

qualquer risco de preterição em favor de novas seleções. Além disso, a emenda garante a

transição para o regime estatutário, resguardando os direitos desses profissionais e

fortalecendo a gestão pública da saúde no município.
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